
 

ANEXO 

 

TABELA-MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PARTICIPANTE: Tiago Samos Santovito 

EMPRESA: Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (IBP) 

MEIO DE CONTATO: diretoriaexecutivagn@ibp.org.br 

(se o participante for pessoa jurídica, indicar nome do preposto a ser contatado, se necessário)  

 

CONTRIBUIÇÕES 

IMPORTANTE: Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e justificados, mencionando-se 

sempre o documento, a página, o item, artigo, parágrafo e inciso a que se referem, devendo ser acompanhados de textos alternativos 

e substitutivos quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer item.  

DISPOSITIVO DA MINUTA PROPOSTO 

PELA AGERBA 

REDAÇÃO SUGERIDA PARA O 

DISPOSITIVO 

JUSTIFICATIVA PARA O TEXTO 

SUGERIDO 

(transcrever o dispositivo ao qual a 

contribuição se refere) 

(apresentar sugestão de nova redação 

para o dispositivo) 

(indicar as observações, dúvidas, críticas ou 

sugestões acerca do dispositivo) 

 

 

 

A tarifa de gás natural a ser praticada pela 

Bahiagás é resultado da soma do Preço de 

Compra da Petrobrás (PV) com a Margem Bruta 

de distribuição da Bahiagás (MB), acrescida de 

impostos (Alíquota de ICMS de 12%, PIS de 

1,65% e COFINS de 7,6%). 

 

 

Ajuste de redação 

 

A tarifa de gás natural a ser praticada pela 

Bahiagás é resultado da soma do Preço de 

Compra da Petrobrás (PV) do portifólio da 

distribuidora com a Margem Bruta de 

distribuição da Bahiagás (MB), acrescida de 

impostos (Alíquota de ICMS de 12%, PIS de 

1,65% e COFINS de 7,6%), utilizando o 

 

 

 

A concessionária Bahiagás possui contratos 

firmados de suprimento de gás com diversas 

empresas, e não somente com a Petrobras. 

Desta forma, não faz sentido que o preço de 

venda seja atrelado ao Preço de Compra da 

Petrobras (PV), mas sim ao preço médio 

formado, conforme a contratação/nominação 



 mecanismo de “exclusão do ICMS da base 

de cálculo do PIS, PASEP e da Cofins”, 

conforme julgado pelo Supremo Tribunal 

Federal – STF - Recurso Extraordinário nº 

574.706/PR.  

 

feita pela concessionária, dentro do seu 

portifólio.  

 

Neste tópico é igualmente importante destacar 

que as tarifas de gás no estado já contemplam a 

decisão do STF de excluir da base de cálculo do 

PIS/PASEP e COFINS os valores do ICMS – (gross-

up), o que torna as tarifas de gás mais 

competitivas. 

 

 

 

Devolução dos créditos de PIS/COFINS pago a 

maior pelos usuários de gás natural da Bahia 

em virtude de contemplar o ICMS na base de 

cálculo. 

 

 Conforme observado no Relatório da 

Administração da Bahiagás, o EBTIDA teve um 

aumento de 60% quando comparado entre os 

anos de 2022 e 2023. Grande parte desse 

aumento é justificado pelo reconhecimento dos 

créditos de PIS e COFINS (R$ +200 milhões) 

retroativos a novembro de 2011, referentes à 

compra de gás. Tais créditos foram reconhecidos 

em razão do julgamento, pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF). 

 

Entendemos que a mecânica de gross-up dos 

impostos já foi corrigida na apuração da margem 

média assim como no quadro de tarifas cobrado 

dos usuários. No entanto, não identificamos a 

devolução do montante pago a maior, pelos 

usuários de gás, desses tributos (PIS/COFINS).  



 

Desta forma, solicitamos a AGERBA quer 

esclareça como esse montante será devolvido 

aos usuários. Conforme publicado pela Bahiagás, 

em maio de 2022, a Companhia contratou 

consultoria especializada para validar o indébito 

tributário gerado pela exclusão do ICMS da base 

de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS entre 

o período de novembro de 2011 a setembro de 

2021, e em dezembro de 2023 registrou em seu 

Balanço o valor do crédito fiscal atualizado, que 

totalizou R$ 265.712. 

 

 

 

 

2.12 – Custos Evitados e TMOV para o 

Mercado Livre. (Proposta Bahiagás) 

  

Quando se trata de um usuário livre, a 

Concessionária se desonera de custos e riscos 

relacionados ao suprimento do gás e atua apenas 

na prestação do serviço de distribuição. Neste 

sentido, a CDL deveria praticar um desconto 

mais significativo em relação à Tarifa de Uso do 

Sistema de Distribuição do mercado cativo (por 

exemplo, em São Paulo o desconto é de 9%). Na 

proposta, ainda que tenha sido dado um 

desconto da margem da ordem de  5%, 

entendemos que há espaço para um desconto 

maior. 



 

 
2.3 - Volume de gás movimentado 
 
Para o ano de 2024, não foi considerada a 
migração dos grandes clientes Industriais para 
o Mercado Livre. Essa premissa foi adotada 
com base na observação do mercado nos 
últimos anos, assim como a eficiência da 
Bahiagás na composição do seu portfólio de 
suprimento 
 

  

 

Solicitamos esclarecimentos acerca do motivo 

da não consideração da migração de grandes 

clientes industriais para o mercado livre. 

 

 

2.5.4 – Imposto de renda e outros impostos 

associados a resultados 

 

Exclusão de seção 

 

2.5.4 – Imposto de renda e outros 

impostos associados a resultados 

 

 

 
 
Propomos retirar do cálculo do CAPEX parcela 
indicada como “Imposto de Renda e outros 
impostos associados a resultados” devido pela 
CDL (já adotado pela agência reguladora do 
Espírito Santo). 
 
O Imposto de Renda é um tributo que já é pago 
em função dos resultados. A sua inclusão no 
cálculo do CAPEX configura uma “referência 
circular” e, desta forma, entendemos que não 
faz sentido. 
 

3.3 - Volume prospectivo 2024 (Versão 

DTAF) 

 

Com o objetivo de se obter um valor de 

Margem Prospectiva mais próximo de um valor 

real, visto que o cálculo desta Margem se dá 

durante o exercício financeiro, a DTAF, por 

meio do Ofício OF./DE/DTAF Nº 356/2024, em 

 

Nova redação 

 

Com o objetivo de se obter um valor de 

Margem Prospectiva mais próximo de um 

valor real, visto que o cálculo desta Margem 

se dá durante o exercício financeiro, a 

DTAF, por meio do Ofício OF./DE/DTAF Nº 

 

 

 

É muito importante o setor ter a ciência de que 

a Agência Reguladora fez uma análise criteriosa 

dos volumes apresentados pela concessionária 

tendo em vista a relevância dessa componente 

na formação da tarifa. 



02 de abril de 2024, solicitou à Companhia a 

atualização dos volumes de gás efetivamente 

distribuídos em 2024 até o momento da 

referida solicitação. 

356/2024, em 02 de abril de 2024, solicitou 

à Companhia a atualização dos volumes de 

gás efetivamente distribuídos em 2024 até o 

momento da referida solicitação. 

 

De acordo com os volumes apresentados 

pela Concessionária, informamos que a 

Agência Reguladora conferiu todas as 

projeções informadas, fez todas as análises 

meticulosas pertinentes ao item e está de 

acordo com a redução apresentada para o 

mercado cativo de 10%, ou seja, uma queda 

de mais de 136 milhões de m3 no ano de 

2024. 

 

Seria prudente todas as variações  serem 

explicadas e justificadas para dar maior 

transparência ao processo, inclusive o porquê do 

expressivo aumento do volume projetado para o 

segmento térmico (42% entre 2023 e 2024). 

 

Outro ponto importante é justificar, sem entrar 

em questões comerciais, o porquê da redução do 

volume para o segmento de refinaria e também 

justificar a falta de expectativa de volumes para 

o segmento de fertilizantes. 

 

Também, gostaríamos de ter maiores detalhes 

sobre o quadro 29, no qual é utilizado um fator 

de redução do volume. 

 

Reforçamos que o IBP apoia todas as melhorias 

trazidas pela Resolução AGERBA 26/2019, 

inclusive mencionando-a em processo de revisão 

tarifária em outros estados – sendo que para esse 

caso especifico a não utilização de 80% do 

volume projetado. 

 

 
3.5 - Custos de Capital para o cálculo da 
Margem Regulatória - (Versão DTAF) 
 

Para fins de cálculo da remuneração do capital 

investido, os investimentos compreenderão 

 

Nova redação 

 

Para fins de cálculo da remuneração do 

capital investido, os investimentos 

 

 

 

É muito importante o setor ter a ciência de que 

a Agência Reguladora fez uma análise criteriosa 



todos os ativos da empresa utilizados, direta 

ou indiretamente, na exploração dos serviços 

de distribuição incluídas as obras em 

andamento, que deverão ser capitalizadas 

com base em seus custos históricos acrescidos 

da correção monetária prevista no ANEXO I, 

com encargos decorrentes dos recursos 

financeiros de terceiros e de remuneração do 

capital próprio aplicado durante a fase de 

construção, este à mesma taxa considerada 

para os investimentos da empresa. 

compreenderão todos os ativos da empresa 

utilizados, direta ou indiretamente, na 

exploração dos serviços de distribuição 

incluídas as obras em andamento, que 

deverão ser capitalizadas com base em seus 

custos históricos acrescidos da correção 

monetária prevista no ANEXO I, com 

encargos decorrentes dos recursos 

financeiros de terceiros e de remuneração 

do capital próprio aplicado durante a fase 

de construção, este à mesma taxa 

considerada para os investimentos da 

empresa. 

 

Tendo em vista a importância dessa rubrica 

para a formação das tarifas, é importante 

mencionar que a Agência Reguladora fez 

uma análise crítica sobre os valores 

solicitado pela Concessionária.  

 

Para o ano de 2023, foi solicitado um 

investimento de R$ 217 milhões (quadro 6), 

o que representa uma variação de 30% em 

relação ao montante solicitado em 2023, o 

que já era muito acima dos valores que 

vinham sendo investidos entre 2013 e 2022 

que representa uma média de R$ 70 

milhões. 

 

dos montantes solicitados pela concessionária, 

dando toda a transparência necessária sobre 

onde serão alocados esses recursos, como por 

exemplo se o montante é para expansão da 

rede, reforço do sistema de distribuição, 

modernização de equipamentos etc. 

 

O que podemos notar, é que o montante 

solicitado não sofreu nenhuma glosa pela 

Agência Reguladora o que nos chama a atenção, 

tendo em vista que o valor é muito acima ao 

que vinha sendo investido pela concessionária 

sendo que todo esse investimento não 

agrega/agregou volumes adicionais, onerando 

as margens, para todos os segmentos. 

 

Para tanto, solicitamos um maior 

detalhamento dos montantes que foram ou 

serão investidos, assim como as justificativas 

desses investimentos contendo volumes e a 

viabilidade econômico-financeira dos 

projetos.  

 

Caso nenhum desses valores esteja dentro 

dessas premissas, solicitamos que a Agência 

Reguladora demonstre sua glosa assim como 

retire esses valores das bases de 

remuneração, conforme determina o contrato 

de concessão. 



 

Outro fator importante, é que a Agência 

Reguladora dê a transparência e a garantia 

que todos os juros que estão sendo alocados 

aos projetos – em obras em andamento - estão 

de acordo com as regras contábeis e 

regulatórias. 

 

Reforçamos que o IBP é favorável a 

investimentos no setor desde que eles sejam 

economicamente viáveis, ou seja quando 

estudos demonstram que a demanda adicional 

justifique a expansão da malha resultando em 

capacidade financeira suficiente para 

remunerar esses ativos. 

 

3.6 Custo Operacional 

 
 Propomos retirar do cálculo do OPEX parcelas a 

título de REEMBOLSO A ACIONISTAS, 

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS, BRINDES E 

DOAÇÕES, COMEMORAÇÕES E EVENTOS, 

PATROCÍNIOS, ANÚNCIOS e PERDAS.  

 

O montante que a CDL decidir distribuir como 

participação nos seus lucros deverá ter como 

fonte os seus lucros. Não faz sentido a CDL 

onerar os usuários por meio de uma tarifa 

“inflada” para permitir que a CDL “distribua 

lucros” a partir de recursos de terceiros. 

Itens a serem retirados/revisados do OPEX: 



 

• A AGERBA não aceitou a inclusão de R$ 

993.000,00 a título de “brindes e 

doações” e R$ 367.000,00 a título de 

“Comemorações e eventos”. Entretanto, 

entendemos que devem ser retirados 

também R$ 8.950.000,00 a título de 

“Patrocínio” (24% do total das despesas 

gerais previstas de R$ 37.040.489,00). 

• Despesas com Pessoal: Devem ser 

retirados R$ 5.940.246,00 a título de 

“Participação nos Lucros” 

• Despesas com Comercial e Publicidade 

de R$ 19.767.271,00 (cerca de 10% do 

OPEX total). 

• Devem ser retiradas/revisadas as 

Despesas Tributárias (DT) R$ 

39.619.653,00 do OPEX. Como se trata de 

cálculo da tarifa sem impostos, apenas a 

parcela de impostos diretos não 

recuperáveis deveriam ser incluídas. 

 

O IBP não é contrário à realização de gastos na 

rubrica de Despesas com Comercial e 

Publicidade. Contudo, entendemos que as 

mesmas não agregam valores para determinados 

segmentos, como por exemplo – termelétrico, 

refino e industrial. Desta forma, caso a opção da 

agência seja pela manutenção desses valores, 



 
 
 

deveriam ser alocados as margens dos demais 

usuários. 

3.7 Aumento de produtividade  Há previsão para beneficiar a CDL por 50% dos 

ganhos de produtividade/escala da concessão. 

Ou seja, o ajuste de produtividade beneficia a 



CDL quando é apurado ganho. Porém, quando a 

produtividade diminui, a CDL simplesmente 

repassa aos clientes 100% da sua ineficiência, 

que é o que se observa pelos dados apresentados 

pela Bahiagás para 2024. Neste caso, a tarifa 

deveria ser reduzida para não penalizar os 

usuários pela ineficiência da CDL. 

 

 

Seção 4 – Considerações finais 

 

Diante da análise dos fatos expostos no pleito, 

a DTAF chegou às seguintes conclusões: 

a) Diante dos cálculos expostos e das premissas 

adotadas, têm-se os seguintes resultados 

propostos: 

 

 

a. Cenário 1: Margem Bruta média no valor de 

R$/m³ 0,3926 para o mercado cativo, o que 

representa um aumento de 22,35% em relação 

à Margem calculada aprovada no último pleito 

(R$/m 0,3210), caso NÃO se considere o fator 

negativo de seis centavos por metro cúbico; 

 

Cenário 2: Margem Bruta média no valor de 

R$/m³ 0,3326, para o mercado cativo, o que 

representa um aumento de 27,45% em relação 

à Margem aprovada no último pleito, com o 

 

Ajuste de Redação 

 

Diante da análise dos fatos expostos no 

pleito, a DTAF chegou às seguintes 

conclusões: 

a) Diante dos cálculos expostos e das 

premissas adotadas, têm-se os seguintes 

resultados propostos: 

 

a. Cenário 1: Margem Bruta média no valor 

de R$/m³ 0,3926 para o mercado cativo, o 

que representa um aumento de 22,35% em 

relação à Margem calculada aprovada no 

último pleito (R$/m 0,3210), caso NÃO se 

considere o fator negativo de seis centavos 

por metro cúbico; 

 

Cenário 2: Margem Bruta média no valor de 

R$/m³ 0,3326, para o mercado cativo, o que 

representa um aumento de 27,45% em 

 

 

 

Em suas considerações finais, a AGERBA propõe 

dois cenários alternativos para a Margem Bruta 

média (com e sem desconto).  

 

Essa opcionalidade gera incertezas e 

insegurança regulatória, tendo em vista os 

fundamentos trazidos pela Resolução AGERBA nº 

26/2019 que propõe evoluções regulatórias no 

sentido de contornar distorções advindas do 

contrato de concessão.  

 

Nosso entendimento é que uma vez aferidos os 

valores para repasse à modicidade tarifária dos 

consumidores, estes deveriam ser preservados, 

conforme estabelecidos nos últimos anos. 

 

Cabe destacar que esse é um processo sigiloso 

ente Agência Reguladora e Distribuidora no qual 

acreditamos que a revisão, ajuste e aprovação 

de tarifas/margens permitam a correta e justa 



fator de desconto de R$ 0,06 (R$/m³ 0,2610), 

considerando o fator negativo de seis centavos 

por metro cúbico nas referidas margens. 

 

relação à Margem aprovada no último 

pleito, com o fator de desconto de R$ 0,06 

(R$/m³ 0,2610), considerando o fator 

negativo de seis centavos por metro cúbico 

nas referidas margens. 

 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato de concessão. 

 

 

Comentário Geral 

  

O modelo adotado pela AGERBA possui incentivo 

econômico para a ineficiência técnica e 

tributária (a margem de 20% incide sobre todo o 

OPEX, até mesmo sobre a rubrica “PERDAS” e 

“despesas tributárias”). Desse modo, propomos 

substituir o modelo de cálculo da margem bruta 

“custo + margem” pelo modelo “price cap com 

fator X – fator eficiência que visa a busca por 

melhores práticas”. 

  

 

 

Comentário Geral 

  

A remuneração de 20% sobre o CAPEX e OPEX é 

inadequada (atualmente, taxas de 8% a 9% são 

adotadas em São Paulo e no Paraná pelas 

respectivas agências reguladoras). Portanto, o 

contrato de concessão da Bahia precisa ser 

revisto urgentemente conforme foi realizado no 

Estado de Espírito Santo, no qual buscou trazer 

uma rentabilidade adequada a prestação desse 

serviço. 

 

Outro ponto que merece destaque é que o lucro 

líquido do ano de 2023 representa 66% (R$ 



439.676 milhões) da base de ativo líquida é 

colocada à disposição dos usuários, detalhada 

nas conta contábeis – Imobilizado e Intangível 

que totalizam R$ 662.320 milhões. É 

extremamente urgente que a Agência 

reguladora ajuste esses valores para o 

percentual permitido no contrato de concessão 

de 20% de rentabilidade. Todos os valores que 

representam ganhos adicionais ao estabelecido 

no contrato de concessão, deveriam retornar 

para a modicidade tarifaria dos usuários. 

 

 

 

 
 
 

Atenciosamente,   

                                               

Tiago Santovito                                                                       

Gerente Executivo de Regulação de Transporte e Distribuição de Gás Natural IBP                                                                   

 


